
 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.dioe.com.br

 	 Quarta-feira, 16 de dezembro de 2015			   Ano I | Edição nº 17				    Página 1 de 8

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.valentimgentil.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.valentimgentil.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.valentimgentil.dioe.com.br

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL	 2
Atos Oficiais	 2
  Decretos	 2

Concursos Públicos / Processos Seletivos	 5
  Convocação	 5



 Quarta-feira, 16 de dezembro de 2015				    Ano I | Edição nº 17			   Página 2 de 8

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.dioe.com.br

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: (17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.054, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 
 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 
 
 
 ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 4º, I, da Lei Municipal nº 2.080, de 28/11/2014; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2015, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 198.620,00 (cento 

e noventa e oito mil seiscentos e vinte reais), para atender a seguinte programação: 
    
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

25 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500,00 

56 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.500,00 

61 020203 04.122.0005.1005 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.700,00 

78 020204 28.845.0008.2011 3.3.90.47.00 Obrigações Patronais e Contributivas 10.000,00 

98 020302 08.243.0009.2017 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50,00 

140 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.30.00 Material de Consumo 500,00 

179 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 53.250,00 

208 020402 10.301.0012.2027 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 

236 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.000,00 

253 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 23.120,00 

254 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00 

268 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 8.000,00 

287 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00 

334 020602 15.451.0018.1029 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 18.000,00 

353 020602 25.752.0018.2042 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 62.000,00 

    TOTAL GERAL 198.620,00 

 
Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes recursos: 
 

I - R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil setecentos e cinqüenta reais), oriundos de excesso de arrecadação do exercício em 
curso: 

II - R$ 173.870,00 (cento e setenta e três mil oitocentos e setenta reais), oriundos da anulação parcial das seguintes 
dotações do orçamento do exercício em curso: 

 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

30 020101 04.122.0001.2003 3.3.90.39.90 Serviços de Publicidade Legal 13.000,00 

35 020201 04.122.0001.2004 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 1.980,00 

57 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.700,00 

84 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 5.000,00 

108 020302 08.244.0009.2019 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.250,00 

124 020302 08.244.0009.2021 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

149 020401 10.301.0012.2055 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00 

150 020401 10.301.0012.2055 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00 

169 020402 10.301.0012.1018 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 200,00 

172 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

175 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.16.00 Outros Despesas Variáveis – Pessoal Civil 5.000,00 

183 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 20.620,00 

186 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

197 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

204 020402 10.301.0012.2026 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais

Decretos
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206 020402 10.301.0012.2026 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00 

212 020402 10.302.0012.2028 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00 

233 020501 12.122.0016.2039 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 

235 020501 12.122.0016.2039 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00 

246 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

249 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.16.00 Outros Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.000,00 

252 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.30.00 Material de Consumo 9.800,00 

275 020503 12.361.0014.1025 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

280 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

303 020503 12.361.0015.1028 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

307 020503 12.361.0015.2038 3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

316 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00 

321 020504 13.392.0017.2040 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00 

336 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 

350 020602 25.752.0018.1033 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 

354 020602 26.782.0018.1034 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 10.000,00 

357 020602 26.782.0018.1035 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 

360 020602 26.782.0018.1036 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

363 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00 

369 020603 20.601.0020.1038 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 

372 020603 20.601.0020.2044 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 

373 020603 20.601.0020.2044 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00 

374 020603 20.601.0020.2044 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

375 020604 27.811.0021.1039 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 

382 020604 27.811.0021.2045 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.100,00 

389 020604 27.813.0022.2046 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00 

399 020605 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.220,00 

405 020605 23.695.0023.2047 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00 

    TOTAL GERAL 173.870,00 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Valentim Gentil, 09 de dezembro de 2015 
 
 

Rosa Luchi Caldeira 
Prefeita Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
AIRTON MANOEL DE MEDEIROS, Secretário da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 
28/10/2015), na data de 25 de novembro de 2015. 
 

 
Airton Manoel de Medeiros 

Secretário 
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DECRETO Nº 3.055, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 
 Dispõe sobre a reabertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 
 
 
 ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2015, o crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 2.094, de 

15 de abril de 2015, na importância de R$ 254.850,00 (duzentos e cinqüenta e quatro mil oitocentos e cinqüenta reais), 
para atender a seguinte programação: 

  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
136 020304 08.244.0011.2023 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.750,00 
144 020401 10.301.0012.2055 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.600,00 
173 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00 
177 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário 50.000,00 
198 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00 
203 020402 10.301.0012.2026 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário 3.000,00 
221 020402 10.304.0012.2029 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário 4.000,00 
247 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 80.000,00 
251 020502 12.365.0014.2031 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário 17.000,00 
281 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00 
282 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário 7.500,00 
285 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário 22.000,00 
293 020503 12.361.0014.2036 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário 1.500,00 
311 020503 12.361.0015.2038 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário 6.500,00 

    TOTAL GERAL 254.850,00 

 
Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do excesso de arrecadação de recursos do 

Tesouro Municipal, no valor de R$ 254.850,00 (duzentos e cinqüenta e quatro mil oitocentos e cinqüenta reais). 
 
Art. 3º - Ficam alterados o PPA 2014/2017 (Lei Municipal nº 2.043, de 13/11/2013) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

Municipal nº 2.067, de 25/06/2014) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os 
programas e ações com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Valentim Gentil, 09 de dezembro de 2015 

 
 

Rosa Luchi Caldeira 
Prefeita Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
AIRTON MANOEL DE MEDEIROS, Secretário da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 
28/10/2015), na data de 30 de novembro de 2015. 
 

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
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Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 
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Airton Manoel de Medeiros 

Secretário 

Código Localizador: LPALRZYT
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2015 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013 

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, considerando 

o resultado final do Concurso Público nº 01/2013, destinado a prover cargos na Administração Municipal, 

das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste 

concurso, nos termos estabelecidos por este Edital; 

RESOLVE: 

I - Ficam convocados para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades atuais 

da Administração, os candidatos aprovados no Concurso Público nº 01/2013 realizado com tal 

finalidade, de acordo com a seguinte relação: 

Para o Cargo de Advogado 

[Nomenclatura atual: Procurador Jurídico - Lei Municipal nº 2.051, de 06/02/2014] 

Exame médico: Clínico  

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

1º 057942 Sílvio Barbosa Ferrari  30.636.120-6 03/09/1979 85,00 

Para o Cargo de Agente de Administração 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

5º 056054 Eliana Cristina Piovezan Caldeira 32.415.206-1 17/06/1977 92,50B 

Para o Cargo de Agente de Relações Públicas 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

1º 054156 Pamela Kauana Campos Pereira 47.144.232-X 13/08/1990 52,50 

Para o Cargo de Agente Fiscal de Rendas 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

1º 056945 Abel Henrique Espinosa Adolfo 40.120.629-4 24/10/1984 62,50 

Para o Cargo de Arquivista 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

2º 055914 Sônia Augusta Ferreira 23.872.346-X 05/09/1973 70,00 

Para o Cargo de Assistente Social 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

1º 057615 Ticiane Carla Ruiz 45.749.481-5 03/02/1989 75,00 

Para o Cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

5º 055779 Elisângela Maria dos Santos 34.929.348-X 29/08/1983 85,00 

6º 057175 Vanessa Torres Roberto 32.471.587-0 06/10/1978 82,50 
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7º 053715 Tatiane Lemes Rodrigues 33.514.377-5 21/04/1982 80,00 

8º 055741 Vania Mara Goularte da Costa 32.215.688-9 05/06/1976 75,00 

Para o Cargo de Biomédico 

Exame médico: Clínico, Hemograma completo, HBsAg, Anti HCV e PPF 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

1º 054461 Tatiane Maria Espinosa 42.016.077-2 13/10/1985 72,50 

Para o Cargo de Coordenador de Compras 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

2º 056319 Jair Donizete Domingos 30.636.131-0 28/05/1979 85,00 

Para o Cargo de Coordenador de Prestação de Contas 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

2º 056313 Pedro Henrique Silveira Mantelli 42.015.696-3 04/07/1985 80,00 

Para o Cargo de Dentista 

Exame médico: Clínico, Hemograma completo, HBsAg, Anti HCV e PPF 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

1º 057587 Simone Marques Campanhola 24.352.541-2 25/01/1977 85,00 

2º 053800 Ayla Boer Marciano 47.426.325-3 10/06/1991 85,00 

Para o Cargo de Enfermeiro 

Exame médico: Clínico, Hemograma completo, HBsAg, Anti HCV e PPF 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

3º 053748 Josi Mara Briguentti 47.372.554-X 12/04/1991 90,00' 

Para o Cargo de Engenheiro Agrônomo 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

1º 054272 Rafael Lima da Silva 44.507.585-5 01/06/1989 92,50 

7Para o Cargo de Inspetor de Alunos 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

4º 057772 Felipe Antônio Maranini 44.586.212-9 13/01/1989 87,50 

Para o Cargo de Monitor de Creche 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

18º 057304 Sidineia Ferreira Pântano 29.465.747-2 22/02/1979 85,00 

Para o Cargo de Motorista  

Exame médico: Clínico, Audiometria e Teste Visual 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

19º 057268 Humberto Marcel Rocha dos Santos 42.154.388-7 21/09/1987 75,00 

20º 057608 João Mário Batista 98.510.525-9 18/10/1980 73,75 

21º 057475 Maria Isabel Perola 43.122.566-7 31/12/1983 72,50 

22º 057856 Leandro Rogerio Da Silva 32.013.654-1 05/05/1978 71,25 
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23º 054292 Marcos Ernani Domingues Soares 33.958.517-1 27/06/1981 70,00 

24º 055307 Ivo Tokime Sawata 12.344.456 27/11/1959 62,50 

25º 054743 Sandro Antônio Pereira 24.302.552-X 22/06/1974 62,50 

Para o Cargo de Psicólogo 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

2º 055153 Fabiana Caldeira Luchi da Silva 40.201.175-6 30/06/1987 77,50 

3º 057837 Lívia Cristina Navarrete de Toledo 32.988.471-2 09/09/1983 75,00 

Para o Cargo de Terapeuta Ocupacional 

Exame médico: Clínico 

Class Inscrição Nome RG Dt Nasc. Pontuação 

2º 053698 Michele Araújo da Cruz 37.658.888-3 05/01/1984 62,50 

II - Os candidatos convocados deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado 

na Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, no período de 16 de dezembro de 2015 a 

06 de janeiro de 2016, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, 

mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem nomeados nos cargos para os quais foram 

habilitados. 

III - Se o candidato deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de nomeação no 

cargo. 

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os candidatos convocados deverão, ato contínuo e 

mediante pagamento do custo determinado de R$ 40,00 [quarenta reais], serem submetidos a exames 

médicos de sanidade física e mental, no prazo de quinze [15] dias em local determinado pela 

Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e apresentação dos documentos exigidos, 

será nomeado e posteriormente empossado no cargo. 

V - Para ser nomeado no cargo em que foi habilitado, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, 

os seguintes documentos: 

A] - 01 [uma] foto 3x4, recente; 

B] - Carteira de identidade; 

C] - Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de 

regularidade emitida pelo respectivo Cartório Eleitoral; 

D] - Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física [CPF]; 

E] - Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 

F] - Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo I, 

do Edital do Concurso Público nº 01/2013, devidamente reconhecida pelo sistema federal 

ou pelos sistemas estaduais e municipais de ensino; 

G] - Comprovante de registro em órgão de classe, bem como certidão de estar quites com a 

respectiva entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;  
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H] - Comprovante com o número do PIS [Caixa Econômica Federal] ou PASEP [Banco do Brasil]; 

I] - Certidão nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se 

for o caso; 

J] - Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 

K] - Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, onde 

residiu nos últimos 5 [cinco] anos; 

L] - Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente 

instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 

1993; 

M] - Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 

federal, estadual ou municipal; 

N] - Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 

previdência social. 

VI - Fica facultado ao candidato convocado o direito de renúncia da classificação, mediante termo 

assinado de livre e espontânea vontade. 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido o presente Edital que vai afixado no 

mural da Prefeitura e divulgado no endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br. 

Valentim Gentil, 15 de dezembro de 2015 

ROSA LUCHI CALDEIRA 

Prefeita Municipal 

Código Localizador: AOESUSJ9
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